
PREFEITURA DÍ ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

1 ESTADO DE SÃO PAULO • 
L E I, . NA . 517/§l! . 

1 
GERALDO NOGUEIRA DA SlLVA9 PrE1t'e1to·Mun1cipal'de.Cara-
guatatuba; . , 
Faço saber . que .a Câipara Munieipal·decreta e ·· e\i Promul� 
go a seguinte· L e .11· : 

Artigo lll ·• Fica. o P.oder Elltecutivo autoriZado a ·pag� ·3tiros de ·]$ . - * -
ao mês, pelo prazo decorrido desde·a.·apuração do débi• 
to de vales de armazem por 1'orne·c11nen'tõs·te1to à tra.; 
balhadores da Prefeitura, até a data em llUé h Prefe1.; 
tura solver êsses débitos.· " 

Artigo zg ·• A t1m de' ocorref ao pagamento 'da!I despesas' orilindas da · 
presente Leit t1ca· aliei'to llà Tesôtll'aria Mwiicipa1 um 

cr�ito espeicial da quantia ·ae·Cr$6oo•0001oo�Cse1scien• 
tos mil cruteiros) ·-que serl coberto conr os· remlrsos p:ro
vell1entes ·do excesso de arrecadação,.·prevú1t0 para o ·:. 

·• • " •  r • ' ,, corrente egercício• · · · . ..... , · · 

Artigo :5° • Esta Lei eiitrarit em vigor na data" de sua iiubllc�ção, -
revogadas as disposições' em contr.tr:to.· . . ' 

. • 1 ' ' ' ' 
Caraguatatuba; 1:5 de -�ul.ho de i. 964 · . '· 
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................... . .. ................ ···-···-•-.... -� 
GERALDO NOGl . .  RA DA SILVA 
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Registrad!l e publicada llà Secretaria da Prefeitura da Estância •- . t 
Balne&ria de Caraguatatuba, aos j J JUL 1964 ' 
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